
 
 

ANO I Nº 1 

 

 
 

 
 
Contratação emergencial, contratação direta, prazos e restrição à competitividade 
Acórdão nº 2912/2022 – 1ª Câmara 
 
1.6.1. dar ciência (…) sobre as seguintes irregularidades identificadas nesta representação, para que sejam adotadas medidas internas 
com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
1.6.1.1. sistemática contratação emergencial de serviços de manutenção predial, limpeza e conservação predial de áreas internas, 
limpeza e conservação das áreas externas abertas, vigilância armada, armada motorizada e desarmada, (…), sem processo licitatório, (…), 
o que contraria o artigo 37, inciso XXI, da CF/1988, e o artigo 2º, da Lei 8.666/1993, que informam que, ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações deverão ser contratados mediante processo de licitação pública. 
1.6.1.2. concessão de apenas dois ou três dias de prazo para que as empresas convidadas apresentem suas propostas de preço e 
documentos de habilitação nas Dispensas de Licitação 18/2020, 13/2019, 51/2019, 7/2020, 12/2020, 2/2021 e 3/2020, o que não observa 
o princípio da razoabilidade, e tem o potencial de restringir a competitividade do processo de aquisição, em afronta ao art. 3º, § 1º, inc. I, 
da lei 8.666/1993. 

 
Habilitação e motivação de atos administrativos 
Acórdão nº 1173/2022 –Plenário. 
 
9.4. promover o envio de ciência preventiva e corretiva, nos termos da Resolução TCU n.º 315, de 2020, para que, doravante, (…) 
abstenha-se de incorrer nas irregularidades detectadas (…): 
9.4.1. ausência de justificativa para a habilitação (…) sem a subjacente comprovação de que preencheria os requisitos de qualificação 
técnica previstos no (…) edital, além da aceitação da proposta apresentada pela referida empresa sem a necessária comprovação de que 
atenderia aos requisitos mínimos previstos no (…) termo de referência; 

 
Licitante sem fins lucrativos 
Acórdão nº 2969/2022 – 1ª Câmara. 

 
1.6.1. com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, dar ciência (…) de que a participação de entidades sem fins 
lucrativos em licitações é condicionada à comprovação de que os recursos provenientes das atividades tipicamente empresariais por elas 
desenvolvidas se destinam a suportar majoritariamente os custos com suas atividades sociais ou de ser cabível regra de equalização de 
propostas, com retenção dos tributos quando do pagamento à contratada, seja ela entidade sem fins lucrativos ou não, sob pena de 
desvirtuamento do instituto da imunidade tributária previsto no art. 150, inciso VI, “c” da Constituição, e afronta aos princípios da 
isonomia e da economicidade. 

 
Desoneração Tributária e formação de preços 
Acórdão nº 3055/2022 – TCU – 1ª Câmara. 
 
9.2. recomendar (…) que, ao empregar recursos federais, inclua, nos editais de licitações e contratos, cláusula relativa à aplicação do 
Convênio ICMS CONFAZ 87/2002 ou de outras normas que impliquem desoneração tributária, de modo a assegurar a isonomia entre os 
participantes, a publicidade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública; 

 
Quarteirização e pesquisa de preços 
Acórdão nº 933/2022 – TCU – Plenário. 
 
1.7.2. dar ciência (…) sobre a seguinte impropriedade/falha, (…), para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de 
outras ocorrências semelhantes: 
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1.7.2.1. o limite à taxa de credenciamento a ser cobrada pela empresa contratada de suas credenciadas não foi estimado de acordo com 
os parâmetros descritos na Instrução Normativa Seges/ME 73/2020 e sem a inclusão nos autos das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, conforme determinam o art. 40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993, o item 2, alínea “a”, inciso XI, do art. 
3º do Decreto 10.024/2019 e o inciso X do art. 30 da Instrução Normativa Seges/MPDG 5/2017; 

 
Impugnação ao edital, horário de expediente, unidade de serviço técnico, contratação de serviços de TIC, capacidade 
técnico-operacional e customização 
Acórdão nº 969/2022 – Plenário. 
 
9.4. informar (…), que caso deseje realizar novo certame com o mesmo objeto (…), adote as devidas providências para evitar as seguintes 
irregularidades, verificadas na licitação atual: 
9.4.1. limitação do prazo de impugnação do edital ao horário de funcionamento da entidade, vez que a impugnação pode ser feita de 
maneira remota, pela internet, não exige funcionários da entidade de prontidão para o seu recebimento e não interfere no horário de 
início da análise de impugnação, sendo tal condição excessivamente formal; 
9.4.2. ausência de demonstração da economicidade da contratação pretendida diante da utilização de Unidade de Serviço Técnico (UST) 
como métrica de cobrança, uma vez que não há estudos que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do quantitativo de 
parâmetros utilizados, a razoabilidade dos valores utilizados para cada peso, o motivo de utilização desse peso e o impacto financeiro 
decorrente da interação entre os parâmetros e o preço final da UST em cada serviço, além de estar incluído o pagamento por mera 
disponibilização de infraestrutura, em desacordo com o Acórdão 1.508/2020-TCU-Plenário (…); 
9.4.3. exigência, como critério de qualificação, de comprovação de desenvolvimento e implantação de software para solução de 
gerenciamento eletrônico de documentos (…) e de, no mínimo, 720 horas de desenvolvimento/customização (…), sendo a customização 
serviço não relevante para a contratação pretendida, contrariando a Súmula-TCU 263 (…); 
9.4.4. exigência, como critério de qualificação, de comprovação de implantação de sistema livre e de código aberto (…) e de software de 
código aberto (…), considerando que apenas o Estudo Técnico Preliminar faz referência a essa exigência (ausente, portanto, em todas as 
referências a esse sistema no TR do edital e até mesmo do seu Anexo III – teste de conformidade), além de não ter restado demonstrado 
ser apta a garantir a independência da entidade em relação à empresa contratada para customizar a gestão de processos, (…); 
9.4.5. exigência de comprovação de prestação de serviço em banco de dados PostgreSQL (…), uma vez que não restou justificada a razão 
de uma empresa que trabalhe com outro gerenciador de banco de dados não poder ter expertise para atuar com esse banco de dados, 
(…); 
9.4.6. exigência de comprovação de base mínima de 40 milhões de páginas (…), em afronta ao (…) entendimento do TCU no sentido de 
que o percentual exigido no edital deve se ater ao patamar máximo de 50% do serviço solicitado (Acórdãos 1.284/2003-TCU-Plenário, 
2.167/2014-TCU-Plenário e 1.378/2016-TCU-Plenário, entre outros); 

 
Contratação de serviços de alimentação e nutrição e capacidade técnico operacional   
Acórdão nº 1022/2022 – Plenário. 
 
1.8.1. dar ciência (…) sobre as seguintes impropriedades/falhas, (…), para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção 
de outras ocorrências semelhantes: 
1.8.1.1. a exigência (…) a título de habilitação (qualificação técnica) de carimbo do Conselho Regional de Nutricionistas nos atestados de 
capacidade técnica, o que equivale a averbação/registro está em desacordo com o art. 30 da Lei 8.666/1993, bem como a jurisprudência 
do TCU (v.g. Acórdãos 2.789/2016-Plenário, Ministro Relator Augusto Nardes e 7.260/2016-Segunda Câmara, Relatora Ministra Ana 
Arraes); 
1.8.1.2. a exigência (…) a título de habilitação (qualificação técnica) de que licitantes possuam em seu quadro de pessoal pelo menos um 
profissional nutricionista devidamente registrado no CRN, tendo em vista que o objeto do certame não envolveria atividades privativas de 
profissional nutricionista, constantes da Lei 8.234/1991, está em desacordo com o art. 30 da Lei 8.666/1993; 
1.8.1.3. exigência (…) a título de habilitação (qualificação técnica) de Certidão de Registro e Quitação – (CRQ) expedido pelo Conselho 
Regional de Nutricionistas (CRN) do Distrito Federal ou por outro CRN, está em desacordo com o art. 30 da Lei 8.666/1993, tendo em vista 
que o objeto do certame não envolve a atividade de nutrição, não incidindo a obrigação constante do parágrafo único do art. 15 da Lei 
6.583/1978; 
 

Pedido de esclarecimento do edital 
Acórdão nº 2399/2022 – 2ª Câmara. 
 
9.2. dar ciência (…) sobre as seguintes impropriedades/falhas, (…), para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de 
outras ocorrências semelhantes: 
9.2.1. ausência de resposta diretamente relacionada ao questionamento apresentado pela licitante (…) em recurso administrativo, 
descumprindo o disposto no (…) seu Regulamento de Licitações e Contratos, que exige que, caso não se dê provimento ao recurso 
interposto, esse deve ser submetido à autoridade superior “devidamente informado”.  
Ademais, feriu o art. 50, §1º, da Lei 9.784/1999 e a jurisprudência do TCU, a exemplo dos Acórdãos 3.240/2014-TCU-Plenário e 
1.011/2019-TCU-Plenário; 
 

 
 
Não houve normativos relevantes acerca do tema no período. 
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Boa prática 
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